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ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECERN" 14, D82022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no 17, de 2022. Dispõe sobre campanhas para Atividade Físicas e efetiüdade

das Âcademias ao Âr Livre - "Programa Vida Saudávcl"

PROPONENTE: Vereador Mazutti/PSC.
REI-ATOR: Vereador Cidão da Telepat/PSB.

VOTO DO RELATOR: Favotável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.
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I - REI-ATORIO

Â presente proposição institui o "Progtama Vida Saudável", que consiste em câmpanhas para o
incentivo a prâtica de atividade físicas e efetividade das Âcademias ao Ât Livre. O ptograma tem por objetivo

incentivar as pessoas a práttca de atividades esportivas aliadas aos conhecimentos sobre benefícios uazidos à

saúde, aos limites do corpo e as potencialidades físicas, bem como propicrat discussão sobte as práticas

esportivas drárias e conhecirnentos sobre seus efeitos no combate ao sedentarismo e ao aparecimento de

doenças. O progtama contará com a citaçào de uma rede de proFtssionais das áteas da educação física e da

saúde por meio de parcer-ias entÍe os entes da Fedetação, Universidades e instituições privadas, implementação

de açôes conjuntas entre o poder público e instiruições privadas que garantam a educação física para âs pessoâs

que frequentam as academias ao ar livre, estudos técnicos para ^ implantação de banco de dados

informatizados para compoÍtar informações de acompanhamento dos resultados dc saúde das pessoas que

frequentam essas academias, compromisso ou termos de cooperaçào entre instituiçôes públicas e privadas

tendo pot objeto o acompanhamerito por acadêmicos dos cuÍsos de educação física e de medicina das

atiüdades físicas praticadas por pessoas nas academias ao ar l-ivre.

II - VOTO DO RELÃTOR

Atendendo ao que determina o Art. 43, IV do Reglmento Interno desta Casa de Leis, fui designado

pelo Presidente desta Comissão para ser o Relator do Proieto de Lei n" 17, de 2022, ao que apresento meu

voto para anáüse e deliberação dos demais vereadores integrantes desta Comissão.

A proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de parecer e na qualidade de Relator é de

minha competência delibetar conclusivamente sobre amatéria nos teÍmos do Ârt.48 e Àrt. (r4, I do Regimento

Interno, os quais definem respectivamente as competências específicas da Comissão dc Saúde e Assistência

Social e as competências gerais das Comissões Petmanentes. Â proposição foi analisada segundo os critédos de

opotunidade, conveniência e intetesse público.

Âpós análise da matéda entendo que o Ptojeto de Lei n" 17, de 2022 é dc grande importância e

manifesto meu voto favorável à sua ttamitação.

É o meu voto.

Telepar
V /Relator

Rua Pernambuco, 1843

Fone l45l 3321-8800 - Fax lasl 3321-8881 -

- CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

Centro

,A\*"^



*&*
*'Ç * 0srnars ffiluniciput [e {,xEcsllel

ESTADO Dc> eAnAtvÁ

rrr - PARECER DA conarssÃo

Àtendendo ao que detetmina o Art. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de Cascavel, os

membros da Comissào de Saúde e Assistência Social, por sua maioda ac t^m o voto do eminente Reiator e

manifestam-se pelo Parecer Favotável à tramitação do Projeto de Lei Ílo 17, de 2022.

Sala das Permanentes.

Cascavel, marco de2022.
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A\*" "[Edson de Souza

Vereadot/MD1) /Ptesidente

Sadi Kisiel
Vcreador/PODE/Mcmbro
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COMISSÃo penMANENTE DE SAUDE E ASSISTÊNcn SoCIAL

ATA NO 09 . ANO 2022

Ata de reunião ordinária da Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social da Càmar.a Municipal
de Cascavel-PR. Data: dia vinte e oito do mês de matço do ano de dois mil e vinte e dois. Local:
Plenário. Hotário de início: quinze horas. Paticipantes: vereadores Edson de Souza (presidente),
Cidão da Telepat (sectetrído), Sadi lCsiel (membto), Larissa Valduga (assessora do vereador Cidão),
Addano Soates de Matos (assessor do veteadot Edson), Jonivan Carlos de Oüveira (assessor do
vereador Edson), Rafael Ximim piretor Legislativo), Raquel Roddgues da Rosa (assessora da

comissão). Otdem do dia: defrnição de patecer ao Proieto de Lei no 16, de 2022, Projeto de Lei n" 17,

de 2022, Projeto de Lei no 18, de 2022,Projeto de Lei no 19, de 2O22,Prcjeto de Lei n" 31, de 2022 e Emenda
no 01, de2022 ao Projeto de Lei n" 04, de2022. Delibetações: após âpresentarem suas considerações

os vereadores manifestaram pàrecer favotâvel ao PLO 16/2022, PLO 17 /2022, PLO 1.8/2022, PL.O

31' / 2022 e à Emenda no 01., de 2022 ao Ptojeto de Lei n" 04, de 2022. Com telação ao Projeto de Lei
n" 19, de 2022 o vereadot Edson sugeriu o envio de tequerimento de pedido de informação à
Sectetaria Municipal de Saúde antes da comissão exàÍàt paÍeceÍ, o que não foi acatado pelos

vereadotes Cidão e Sadi. Diante disso o vereador Edson manifestou seu voto contrário à t*mitação
do ptojeto e os veteadores Cidão e Sadi manifestaram voto favorável, ficando o pâreceÍ da comissão

como favorávelà tramitação, com voto vencido do veteador Edson. Â relatoria dos projetos segúu a
seguinte otdem: veteador Sadi (PLO 16/2022), vereadot Edson eLO 1,8/2022), vereador Cidão

eLO fi/2022), vereadot Sadi eLO 31/2022), vereador Edson eLO §/2022), vereadot Cidão

(Emenda no 01, de 2022 ao Projeto de Lei no 04, de 2022). A reunião peloe

canai oficiai da Câmata no Youtube. Nada mais havendo a constar e legais a

pÍesente ata foí lavrada pela âssessora da comissão, sewidota e assinada

pelos integtantes da comissão.
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